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9º CGCFEx

o 9º Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército é
uma Unidade Setorial de Contabilidade e Controle Interno do 
Exército e têm como principais atribuições:

• supervisão orçamentária, contábil e financeira;

• apoiar em assuntos contábeis e orçamentárias;

• executar atividades de auditoria;

• contribuir para a transparência e a legalidade.
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PLATAFORMA DE
OPORTUNIDADES
DE NEGÓCIOS

M INISTÉR I O D O
D ES EN VO L V I MENT O ,

I ND Ú S T R I A ,  CO MÉR CI O
E S ER VI ÇO S  

M INISTÉR I O D O
EMPR EEND ED O R I S MO ,

D A  MI CR O EMPR ES A  E  D A  EMPR ES A  
D E PEQ U ENO  PO R T E

SECRETAR IA D E
R EL A ÇÕ ES

I NS T I T U CI O N A I S

AD V OCACIA-G ER AL
D A  U NI Ã O

CONTR OL AD OR IA-G ER AL
D A  U NI Ã O

M INISTÉR I O D A
GES T Ã O  E  D A  I NO V A ÇÃ O  EM 

S ER V I ÇO S  PÚ B L I CO S



Plataforma de Oportunidades de Negócios

Conecta, de forma simples e rápida, compradores 

públicos e fornecedores em todo o País, 

inicialmente microempreendedores individuais 

(MEI), para ampliar oportunidades de negócios 

locais e gerar mais emprego e renda.

É mais uma iniciativa para que as contratações 

públicas sejam motor para o desenvolvimento do 

Brasil!

O QUE É O CONTRATA+BRASIL



Serviços de manutenção e pequenos reparos

Aberta para Estados e Municípios

Plataforma 100% gratuita sem taxas e comissões

CONTRATA+BRASIL – SOLUÇÃO INOVADORA



 IN 52/2025 – Regra não é comprar o mais 

barato – menor dispêndio, maior vantagem 

para administração.

 Limite R$12.545,00 – Pronto pagamento –

Art. 95 da Lei 14.133/21;  

 Opção em limitar – Para não ocorrerem 

compras de altos valores sem processo 

licitatório ( Ex: grandes reformas);  

CONTRATA+BRASIL – SEGURANÇA JURÍDICA



01 02 03

Edital de 
Credenciamento

Governo federal  define os tipos 
de serviços que poderão ser 
contratados.

Publicação das 
demandas

Órgãos públicos aderem à 
plataforma e já podem publicar 
suas demandas.

Seleção do fornecedor

Estados e Municípios recebem a lista 
de propostas e selecionam o 
fornecedor que melhor atende a 
necessidade.

Pronto!

Não precisa de 
novo ETP, TR ou 
edital

DFD é realizado na 
inclusão da 
demanda

CONTRATA+BRASIL – ESTRUTURAÇÃO DA PLATAFORMA



16 milhões de MEIs
70 mil MEIs

(0,4%)

Em operação

no Brasil

Cadastrados na base de 

fornecedores 

do governo (SICAF)

Hoje são mais de   2500 
MEIs cadastrados

MEIs E O CONTRATA+BRASIL



Preenchimento do 

Formulário de cadastro
de oportunidades

Serviço – CATSER do SIASG

Endereço  – Onde o 

cadastrador está e onde será 
prestado o serviço.

CONTRATA+BRASIL – ÓRGÃO COMPRADOR



Após o período que a 

demanda ficou publicada 

(Mín 24h), o órgão público 
recebe a
lista de propostas
apresentadas.

Data provável da 

execuçãodo serviço –
Definido pelo Órgão
comprador.

Pagamento – Está sendo

negociada a inclusão de 
PIX no SIAFI (Capital de 

Giro do MEI)

CONTRATA+BRASIL – ÓRGÃO COMPRADOR



MEI – poderá enviar 

questionamentos via 

Plataforma. Comprador 
aceita o questionamento 
ou não. 

Prefeituras nos 

Municípios– já estão 
sendo pagos no PIX. 

Pagamento – Está sendo 

negociada inclusão de 
PIX no SIAFI (Capital de 

Giro do MEI)

CONTRATA+BRASIL – ÓRGÃO COMPRADOR



01 02 03

Acessa com gov.br e se 
inscreve informando que 
serviços oferece

Fornecedor recebe 
WhatsApp com 
demandas de seu 
interesse

Apresenta 
proposta de 
preço para o 
serviço

Fornecedor 
selecionado já 

pode executar o 
serviço!

Não necessita de Upload de 
documentos – SICAF dentro 

do Contrata+Brasil 

CONTRATA+BRASIL – FORNECEDOR – MEI 



MEI – Cadastro com 

informações básicas e 
aceitação de termos. 

CONTRATA+BRASIL – FORNECEDOR – MEI 



MEI – Msg de Whatsapp 

recebida. Processo em 
evolução. Termos mais 
informais. 

Documentação – o Art. 95 

da Lei 14.233/21 ampara 
não ter documento algum 
para esse tipo de 
contratação. Nesse caso, 

somente o empenho.  

Fornecedores impedidos 

– NÃO PODERÃO 
PARTICIPAR!!!

CONTRATA+BRASIL – FORNECEDOR – MEI 



FASE I 
11 fevereiro/2025

Oportunidades para MEI

Serviços de pequenos 
reparos

Aberta para estados e 
municípios

Plataforma 100% gratuita

FASE II
3º trimestre/2025 (3 a 6 de junho )

Gêneros alimentícios
Agricultura familiar

Programa Dinheiro 
Direto na Escola

Alteração legislativa 

FASE III
2º trimestre/2026

Inclusão de insumos 
médico-hospitalares

Inclusão de outros bens 
e serviços comuns

Avaliação da qualidade 
dos serviços

30% de Agricultura familiar – O 

dinheiro fica na cooperativa. 

Inclusão de um  Inciso para 

inclusão de market place

Compra de itens  em pequenas 

unidades – Ex: computador 

Avaliação dos fornecedores e 

órgãos– Ex: Avaliação do UBER.  

CONTRATA+BRASIL – A PLATAFORMA – FASES 



Agilidade 
(Média 5 dias 

úteis)

PREGÃO – Média de 6 meses ;

DISPENSA ELETRÔNICA– Média 

de 3 meses.  

Transparência Desenvolvimento 
local

Mais qualidade na 
prestação de 

serviço

Atendimento das 
necessidades da 

população– Todas as contratações 

dentro do PNCP

– Ex: Pintor do Município 

que pintará a escola do 

filho. 

CONTRATA+BRASIL – BENEFÍCIOS



Principais Aquisições

Mnt de Bens Imóveis

 Mnt de Ar Condicionado
 Pintura Predial 
 Troca de Janelas 
 Troca de pisos
 Instalação de divisórias 
 Mnt de Equipamentos Eletrônicos  
 Mnt de Portões Eletrônicos 
 Serviços Hidráulicos 
 Serviços Elétricos 
 Serviços de Chaveiro 
 Controle de Pragas e Vetores 



Principais Aquisições

Serviços Gráficos 

 Confecção de Cartões 
 Confecção de Banners
 Confecção de Canetas institucionais
 Impressões de Panfletos 



Conclusão

“Não é o mais forte que sobrevive, nem o mais
inteligente, mas o que melhor se adapta às mudanças”.

Frase de Leon Megginson, professor de Administração e Marketing da Louisiana
State University, gravada em uma placa de mármore do átrio da Academia de
Ciências da Califórnia, muitas vezes atribuída erroneamente a Charles Darwin.

Foi um Privilégio!!!
Jorge Carlos Vogelmann Jr 

Multiplicador das NBCASP
CRC/RS  67.820/O-0

jorgevogelmann@gmail.com
(67) 99815 6811


